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Visão geral

 Economia passa por um dos piores momentos dos últimos 120 
anos

 Dívida pública atingiu 80% do PIB e cresce ininterruptamente, com 
crescimento econômico em 1% e juros reais em 2,5% ao ano

 Expansão dos gastos públicos não foi concentrada em 
investimentos, que hoje estão no nível mais baixo da série 
histórica

 A Previdência Social, as desonerações, os salários e as 
transferências sociais ocupam espaço importante e crescente no 
orçamento público

 Reformas podem ajudar a restaurar o equilíbrio fiscal, ainda que o 
crescimento econômico dependa de uma série de outros fatores



Quadro consolidado dos impactos



Impactos sobre benefícios previdenciários do RGPS
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Projeções para a previdência (RGPS)



Qual o tamanho do esforço fiscal necessário para estabilizar a Dívida 

Bruta do Governo Geral (DBGG)?

Como o deficit é de 1,7% do PIB, há pelo menos
3,4 pontos do PIB para serem “resolvidos”



Premissas para projeção da dívida



Projeções para a dívida bruta



Risco de descumprimento de metas



Só governo federal



Discricionárias x obrigatórias



Dívida em alta



Investimentos públicos pagam a conta

o Consequência do ajuste “mal feito”: investimentos nunca foram tão baixos...
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Fonte: IPEA e IFI. Trabalho publicado pelo IPEA e atualizado pela IFI.



Principais pontos da PEC:

Idade mínima – 62 e 65 anos

Aumento do tempo de contribuição

BPC e Abono (impacto de 178,9 bi)

Progressividade no RGPS e RPPS

Capitalização

O conteúdo da PEC nº 6/2019



Demografia – a questão central



Idade média, segundo BEPS*

o Idade média de aposentadoria é baixa no Brasil. 
o Aposentados por idade (mais pobres, vale lembrar) são os que se aposentam mais tarde.

* Boletim Estatístico da Previdência Social.



Dados globais da Previdência

Déficit total: 
R$ 335 bilhões
(5,1% do PIB) 

Despesa total: 
R$ 876 bilhões
(13,4% do PIB) 



Governos regionais



Servidores x INSS



Regime Geral: quantitativo

o Déficit do RGPS é de 2,9% do PIB, enquanto o do RPPS federal é de 1,3% do PIB. Contudo, RGPS 
beneficia mais de 30 milhões de pessoas, ao passo que, no RPPS, são 980 mil inativos. 



Regime Geral: benefícios médios



Regime Geral: o peso do salário mínimo



O problema da DRU



Dívida ativa resolve o problema?

Dos R$ 427,4 bilhões: 
1. R$ 71 bilhões estão parcelados;
2. os de Classe C têm baixa probabilidade de recuperação; e
3. os de Classe D são irrecuperáveis.

Assim, o potencial arrecadatório seria de R$ 87 bilhões.

Se considerarmos que apenas uma parte dos de Classe A (70%) e B (50%) poderão
efetivamente ser recuperados, a conta ficaria em R$ 16 bilhões.



Projeções para a dívida bruta



Sobre a IFI

1. Inspirada no Congressional Budget Office (CBO), Estados 
Unidos, e no Office for Budget Responsibility (OBR), 
Reino Unido

2. Cerca de 40 países possuem instituições similares

3. Objetivo geral é ampliar a transparência das contas 
públicas e melhorar a disciplina fiscal do país

4. OCDE e FMI têm destacado a atuação da IFI do Senado 
Federal nestes 2 anos de atuação



OCDE

 Relatório da OCDE (fev/18) sobre o Brasil:

“Brazil has made substantial progress on its fiscal framework, 
including the new expenditure rule and the recently established fiscal 
council (IFI), which has been publishing high-quality monthly reports, 
including fiscal projections and scenarios. Its establishment has been 

a recommendation in previous OECD Economic Surveys or Brazil” 
(Page 33).

https://www.oecd.org/eco/surveys/Brazil-2018-OECD-economic-survey-overview.pdf

https://www.oecd.org/eco/surveys/Brazil-2018-OECD-economic-survey-overview.pdf


Formalização do CAT

 Conselho de Assessoramento Técnico (CAT) foi formalizado pelo 
Ato nº 8/2019 do Presidente do Senado Federal


